
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.628/2019 

 

Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de 
Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, 
em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto 
do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo: 

PERI. 	PERIODO DE 
AQUISITIVO 	GOZO 

.ITEM 1 	SERVIDOR 
	

RG CARGO SECRETARIA 

Saúde 
Agente 
Comunitário de 

Saúde 
Ana Maria da Veiga 

9 426 800-1 
SSP-PR 

2017/2018 
12 08 19 à 
31 08 19 

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

Danilo Ratti da Silva 
9 793 298-0 
SSP-PR 

Saúde 2017/2018 
05 08 19 à 
24 08 19 

Danilo Ratti da Silva 

4 	Elaine Olimpio Dias 

Hilda Simoes Gomes 

Sanches 

9 793 298-0 
Saúde 

SSP-PR 	: 

9 976 332-9 
SESP-PR 

6 985 876-7 
SESP-PR  

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

Técnico de 
Enfermagem 
Auxiliar de 
Consultório 
Dentário 

Saúde 

Saúde 

2018/2019 
26 08 19 à 
24 09 19 

05.08.19 à 
2018/2019 

24.08.19 

2018/2019 
05 08 19 à 
24 08 19 

6 2018/2019 
Jagueline Silva 
Martins dos Santos 

9 150,342-5 

SSP-PR 	
Saúde 

 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

1208,19 à 
31 08 19 

8.675.741-9 
Karina Lucia da Silva 

SSP-PR  
Saúde 

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

05.08.19 à 
2018/2019 

03.09.19 

Lenice Bezerra de 
Oliveira 

5.776.126-1 
SSP-PR 

Saúde 
Técnico de 
Enfermagem 

05 08 19 à 
14 08 19 



d7utd.  
IZ POL.-BOM 

eito Municipal 
ELSO 

Pre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA COAD£ 

Luiza Satie Oshiama 
Suenaga 

4 587 282-3 
SESP-PR 

Saúde 

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

2018/2019 
19.08.19 à 
17.09 18 

10 
Manane Lima de 
Souza 

9 817 034-0 
SSP-PR 

Saúde 
Auxiliar de 
Enfermagem 

2018/2019 
1908.19 à 
28.08.19 

11 

L_ 

Vani Lucia da Silva 
1/R- 
2 226 588 
SSP-PR 

Saúde 
• Auxiliar de 

	l
Enfermagem 

2018/2019 
01 08.19 à 
20 08 19 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2019 

VIC AFO sGA7jlNl 
Secretário Municipal de Adminis ração 
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